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REGTSTRO DE PREçOS

PRocESSo l-rcreróRto No oíB/2022

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 048/2022

nos 2v (vinte e nove) ciias cjo mês oe junho oe 2ú22, cje um iacio cie um iacjo o iriijiiiGíPiO úE
CnÃ CilXDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca de Chã Grande,
Estado de Pemambuco, tocalizada à Avenida São José, n' 101, Centro, Chá Grande-PE, inscrita no
C.N.P.J./MF sob o no íí.049.806/000í-90, nqste ato representado pelo Secretário de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado, Servidor Público, nomeado
por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 20í8, portador da Carteira de ldentidade no S.\22.4OZcer)rllÍ: nnf á9 nn? nnnnnl 4n Erl F^rl lilllTn c^^,^aÁ,i^ i^ n^r,^EÃ ç, §Á,-;^ E---EJ^-vvlr r! vr r rr v&r,vvv.&vr-r4r Errr vv.lvvrr.\i vúiii v üCiiteiiiiiü üg vC'vemo, ü;. ü€ígaü i-GuAíiüeS
de Carvalho, brasileira, dívorciado, comerciante, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro
de 2018, pofiador da Carteira de ldentidade no 3.581.163 SSP/PE, CPF no 649.468.864-00, no uso de
suas atribuiçóes legais, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCTADOR DO REGISTRO
DE PREçOS, realizado por meio do pREGÃO ELETRôNICO N. a12t2OZ2; o FUNDO túUNtCtpAL DE
SAÚDE DE CHÃ GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca de
Cirã Gi-:rrrtq, F5tâdir r-i- Perir;riilriir-rr, lnr-=liza,Ja à Âvprririr \fii'iip rjr+ Í)ezr-i-rrlrr',r. i,LS - Cr+ntrr-r - Ciri
Grande - PE, ínsctito no C.N.P.J.IMF sob o no 08.625.167/000í-50, neste ato representado pelo seu
Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por
meio da Portaria No 285/20't7 datada em 011O8F2017, portador da Carteira de ldentidade No
1.B26.81ZSSP/PE, CPF no 353.431 .684-34; o FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊruCn SOctAL DE cHÃ
GRANDE-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca de Chã Grande,
Estado de Pemambucc, localizadc à P,ua Jcsé Traiano Lcpes, 54 -.a.ugusto Da..,id - Chã Grande-pE,
inscrito no C.N.P.J./MF sob o no í3.67í.776/000í-85, neste ato representado pela sua Gestora e
Secretária de Assistência Social Sra. Alexandra ilaria Gomes da Fonseca Neto, brasileíra, casada,
Funcionária Pública, nomeada por meio da Portaria No 00312017 datada em 02t01t2017, portadora da
Carteira de ldentidade no 4.668.327 SDS/PE, CPF no 988.031.664-91; a SEGRETARIÂ DE ÉOUCIçÃO,
ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE, pessoa jurídica de direito p,:uti"o
interno. com sede e Foro da Comarca de Chã Grande. Estado de Pernambuco. Iocalizado à Avenida Vinte
de Dezembro, n' 100, Dom Helder Câmara, Çhã Grancte - PE, inscnta no C.N.p.J./MF sob o n"
30.005.9801000í {6, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira, divorciado, Servidor público, nomeado por meio
da Portaria No 005/2021 datada em Mlo112021 , portador da Carteira de tdentid'ad e no 5.122.402 bsp/pE,
CPF no A27.Oog.2U-12, no uso de suas atríbuições legais, neste ato denominados simplesmente
ÓneÃos PARTICIPANTES DO REGISTRO DÊ PREÓOS, rcatizado por meio do pREGÃo
ELEIr\Lrnllrrv ll- u.3t.val. t: ut uuuu iaúu, a êtrtptt:sa aüjudiuaiarra lu> iiclrs aLaixu, Hurrruiugar.ia errr
2710612022, doravante denominada FORNECEDOR, tem eÁtre si, justo e avençado a presente Áta que,
quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto no 7.gg2, de 23
de janeiro de 2013, que regulamenta o art. 15 da Lei no 8.666/93, observada as condições estabelecidas
no ato convocatório e consoante as Cláusulas que se seguem:

Í L-rO FeRli=C=DgR P.=G!STPéDO: .o. pan!:' desta deta, Íice regisu':dc nesle l,.4unicÍpio de Chã
Grande - PE, observada a ordem de classificação, os preços do fomecedor registrad'o a seguir
relacionado, objeüvando o compromisso de fornecimento, nas condições estabêlecidas no -ato

convocatório.

1.í -Fomecedor-ltem

FAROMED COMÉRCIO D
à Avenida Ayrton Senna

E MATERIAIS HosPlrALAREs ítlE, CNPJ No 39.500.s36/000í-{tt, com sede
da Silva, no 2792 LJ OO4 Loja 009/010 Piedade Jaboatiio dos

Guararapes,/PE - CEP: 54.410-240, Fone: (81) 3203-4351, representada por seu Representante Legal, Sr.
Rodolfo Guilherme dos Santos Oliveira, brasileira, solteiro, residente e domiciliado em
Recife/PE, RG No 5.733.120 /MF NO

Asslnado de fma digital por
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Valor Total registrado: R$ 2.974,00 (Dois nni!, novecentcs e setenta e quatro reais centavos!.

2'DA EXPECTATIVA DO FORNECIiIENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo
Município de Chã Grande ou lnteressados mediante assinafura de Contrato, observadas as disposições
contidas no Editaldo Pregáo Elekônico No 01212022.

2.1 - O compromisso de enbega só estaÉ caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata de
xegrstro oe Preços e Eciitaioe Pregào Éietronico Nú ul.zizuzz.

2-2 - O fomeceds registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os
pedidos efutuados durante a validade desta Ata de Registo de preços.

3 - DO C(»{TROLE DOS PREçOS REGI§TRADOS: O Município de Chã Grande adotará a prática de4-J,.- -- r-- _-_-_-4i-.= __ ___L_a_ _ _J_:_:_L_=_ J_ _____J_ 
^._r,vuvs vs orrrü | ,tir,tiDsar riJs crv r.^I rllúae r, ãümit tisu aVãú üa piÊS€irie ntA.

3'1 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fomecedores detentores da Ata serão
divulgados no Diário Oficialdos Municípios do Estado de pemambuco.

4 : DO! PRE§OS: A qualquer tempo, conforme previsto Atl. 17 do Decreto no T.Bg2t2A13, o preço
registradc pcdera ser revistr. ern deeo.'rêneia de e.,,entuai .'esução daquebs e-'-istentes ne rnereate,
cabendo ao Município de Chã Grande @nvocar os Íomecedores regisfados para negociar o nqvo valor.

4.1 - Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os preços registados, o Município de Chã Grande
poderá canelâr o registro ou convocar todos os fomecedores registrados para oferecerem novas
proposbs, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

t 4 
^_ -_^_^_ -'- ---7^ --^:-.^l^l-^ !::--+- ^ ---r^J- J^ ..^l:J-J- .J- la^ l- n--:-L- J^ h---^^'t'é - \.'ü Pre!'{rr§ rrrrv §tiaotJ aEajusaaüúS üijtãIiie O peÍíOüO üe vAíiuAüe üA ÃiA üê rrvgrotrv us rrç!Àr§,

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O díferencial de preço enúe a proposta inícíal do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pelo Município de Chã Grande à época da licítação, bem como evenfuais descontos por
ela conedidos seráo sempre mantidos.

F h' l'll6^ÀF Àl 
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L-J ---ar!-!- J- aõ rl---lt -.rlr Y.lLllrr'llrL rrrt ratÀ t l- Í\L\raàarlV iri- i--ii.Ç(i§: Ã pteseilie Ãia iÉiA Vaiiüãüe üÊ iZ (üOéç;i
msse§, contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELATIENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu regisko cancelado quando:

6.1 - descumprir as condi@es da Ata de Registro de preços.

^ 
ô -=^ -^':_ _ - _^--^^r:'.^ 

--r^ J^ ^--^-L^ -'. :--a-.---r^ ^-..:..-l--r- -- ----^ ^-r^L^r-^:J- - -l-v.é - irav rçitilcil o rE§pçvuvo rrúia úÉ empÊilxü üij insirun'iênto êquivaiêniê, fio p;'azo gsiaDêíêciüo pêiâ
Administração, sêm justificativa aceitável.

6.3 - não aceitiar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praücados
no mercado;

ô.4 - üver preserrie razões de irrieresse púbiico.

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses urados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da do órgão gerenciador,

ITEÍÚ DE§CRrçÃO UNIOADE MARCA QTD Valores (R$)
a i-a.a-!- I tvlrrg. rv I ,,

Máscara com formato dobrável e solda ultrassônica em todo o seu
perímetro, N 95, nas laterais extemas são transpassados dois tirantes
elásücos, utilizados para ajuste da peça na cabeça do usuário. A parte
superior das peças possui uma peça de material maleável utilizado para
rirralr rr -^64^ -^^^l llã^ F^Â^,,i,,Á1.,.,1^ l^ ^r,Âl^^É-quoE og ry(v rqlo. .Ev l,vo§ur ro.ruÉ qç çM-riaiv.

Unidade KSN 200 1 4,87 2.974,O0
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superveniente que venha eomprometer a perfeita execução contratual, deconentes de caso fortuito
ou de força maior, devidamente comprovados.

7 - DA DMTLGAçÃO Ol ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A publicação resumida desta Ata de
Registro de Preços na imprensa oÍicial, que é condição indispensável para sua eficácia, será,À,nrntririanniâ.iz nein a^lrnán í;êrênniarinr 2iô n nrranÍn riia riiii rin mâs qmrrinie an ria crrz ascinzirlr2 nãr2r._.._-..-._-. r-.* _.P.- --. ..- _ l-.' r.9-, r;;]
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

I - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de Fornecimento será o
Foro da Comarca de Gravatá/PE, com preiuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. pol'cs+,a.'cnn assim justos c Contl'atados. assinam c Drcscntc insfiuíncnto cm 03 (Sôs) .,4as dc iqual tccr
e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo
que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
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O;de;iadoi-de Despesa
No
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deSecrctário de Educação, Esportes, Cultura,

Turismo e Juventude
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4#*ud##" lLssrã g***â s" F rutú
cPF/itF N. 988.03í.664-9í

Secretária Municipal de Assistência Social
Órgão PaÉicipante

N" 353.431.684-34
Secretário Municipal de Saúde

Órgão Participante
RODOLFO GUILHERME tusinado de form disitat poí

DOS SANIOS RoooLfoGUrLHERMEDos
IANTOS OUVE|RÀ0294A1 3@O7

OLlVhlttA:0291.81 3@O7 Dados: 2022.062e 1 l2ort {3'oo'
Rodolfo Guilherme dos Santos Oliveira
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